
CUSTAS CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR E DE ADVOGADO 
CONSTITUÍDO 

 

 

ATENÇÃO! 

Antes de emitir a guia, consulte onde está o processo. 

  

Acesse o SISTEMA DE PAGAMENTO DE CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS 

(https://web.trf3.jus.br/custas/) e informe: 

- Número do Processo: Preencha o número do processo com 20 dígitos. 

- Tipo do Processo: Inicial 

- Instância: Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo 

- Dados da Parte: Selecione o nome do autor (ou de um dos autores) 

- Custas/Despesas a serem calculadas: Tabela IV – Certidões e Preços em geral 

- Opções da tabela de Custas/Despesas: Certidões emitidas por meio não eletrônico 

(por ex.: certidão de inteiro teor e de advogado constituído) 

- Dados Complementares:  

Em “Quantidade de Páginas”, informe “1”, para certidão de inteiro teor extraída 

do PJe e para certidão de advogado constituído. Para processos físicos, geralmente 

é “1”, mas poderá ser outra quantidade. 

 

Observações: 

1. O próprio sistema realiza o cálculo das custas. O código do serviço que aparecerá 

no comprovante é 20420 – CUSTAS JUDICIAIS, PREÇOS E DESPESAS - JFSP. 

2. Verifique, no recibo que deverá ser juntado aos autos do processo: 

a) a Mensagem: Pagamento realizado com sucesso. 

https://web.trf3.jus.br/custas/


b) a Descrição: 20420 – CUSTAS JUDICIAIS, PREÇOS E DESPESAS - JFSP 
c) o Número de Referência (número do processo); 
d) a Identificação do pagamento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Atualizado em março/2026, por Seção de Arrecadação – SUAR.  

Em caso de dúvidas, favor contatar admsp-suar@trf3.jus.br 


